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REGISTRO DO COMÉRCIO

ILM SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE.
NOME: MOVEIS JB INDUSTRIA E COMERCIO LTDA requer a V.Sa. o requerimento dos seguintes
procedimentos listados abaixo:

1-REQUERIMENTO

Protocolo Redesim '
RNP1905135390

Cód. Natureza Jurídica
206-224200287893

r nire •I— Protocolo Junta '
190422050

1a VIA - JUNTA COMERCIALI DOCUMENTO INTEGRADO - REQUERIMENTO / CHECKLIST / COMPROVANTE DE ENTREGA
REDESIM •

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
.Secretaria da Racionalização e Simplificação

Departamento de Registro Empresarial e Integração
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JOSÉ ZITO BEZERRA FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

empresário, portador da carteira de habilitação (CNH) n^ 00538126937, cédula de identidade n.

342.726 SSP/RN e CPF 200.376.354-68 e ROSÂNGELA VASCONCELOS BEZERRA, brasileira, casada sob

o regime de comunhão parcial de bens, portadora da cédula de identidade ne. 368.619 SSP/RN e CPF

230.525.544-68, ambos residentes e domiciliados na Alameda dos Bosques, 880, Casa 14,

Condomínio Bosque das Palmeiras, Parque do Jiqui, Parnamirim/RN CEP: 59.153-155. Únicos sócios

representando da totalidade do capital social da sociedade empresária limitada, denominada de

MÓVEIS JB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, estabelecida na cidade de São José de Mipibu/RN à

rodovia BR 101. KM 127 CEP: 59162-000 - CNPJ: 02.464.845/0001-63, tendo o seu contrato social

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, sob o NIRE ns

2420028789-3 e último aditivo ne 10 registrado sob n^> 20190360160 em 12/07/2019. Resolvem de

comum acordo entre si, alterar o seu instrumento de constituição e aditivos que o fazem em

conformidade com cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO SOCIAL

Constituem objeto da sociedade:

31.02-1/00 Fabricação de móveis com predominância de metal;

32.50-7/02 Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e laboratório;

31.01-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira;

47.54-7/01 Comércio varejista de móveis;

95.29-1/05 Reparação de artigos do mobiliário;

24.31-8/00 Produção de tubos de aço com costura;

31.03-9/00 Fabricação de cadeiras de material plástico;

25.11-0/00 Fabricação de estruturas metálicas;

68.10-2/02 Aluguel de imóveis próprios;

31.04-7/00 Fabricação de Colchões;

DÉCIMA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL, COM CONSOLIDAÇÃO DA EMPRESA:

MÓVEIS JB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ N. 02.464.845/0001-63
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
/

a
JOSÉ ZITO BEZERRA FILHO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens,

empresário, portador da carteira de habilitação (CNH) n^ 00538126937, cédula de identidade n.

342.726 SSP/RN e CPF 200.376.354-68 e ROSÂNGELA VASCONCELOS BEZERRA, brasileira, casada sob

o regime de comunhão parcial de bens, portadora da cédula de identidade n^. 368.619 SSP/RN e CPF

230.525.544-68, ambos residentes e domiciliados na Alameda dos Bosques, 880, Casa 14,

Condomínio Bosque das Palmeiras, Parque do Jiqui, Parnamirim/RN CEP: 59.153-155. Únicos sócios

representando da totalidade do capital social da sociedade empresária limitada, denominada de

MÓVEIS JB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, estabelecida na cidade de São José de Mipibu/RN à

rodovia BR 101. KM 127 CEP: 59162-000 - CNPJ: 02.464.845/0001-63, tendo o seu contrato social

devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte, sob o NIRE n^

2420028789-3 e último aditivo n^ 10 registrado sob n9 20190360160 em 12/07/2019. Resolvem

consolidar o referido contrato social e aditivos como a seguir se contrata:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA DENOMINAÇÃO SOCIAL

Sob a denominação social de MÓVEIS JB INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, é constituída a sociedade

empresarial limitada, que será regida pelo presente contrato social e pela legislação que lhe for

aplicável.

24.22-9/01 Produção de Laminados planos de aço ou carbono, revestidos ou não;

24.23-7/02 Fabricação de Laminados de aço, exceto tubos;

24.24-5/02 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames; e

25.99-3/99 Fabricação de Produtos de metal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS RATIFICAÇÕES

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato constitutivo e aditivos da sociedade, não

expressamente modificados pelo presente instrumento de alteração, permanecem em vigor.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE

A sede da sociedade é na cidade de São José de Mipibu /RN, à BR 101, KM 127, CEP 59.162-000,

podendo abrir filiais em outas localidades, desde que por via de alteração contratual, sejam estas

identificadas.

CLÁSULA TERCEIRA - DO INICIO DA ATIVIDADE

O início das atividades deu-se em 02/04/1998 data de assinatura do contrato constitutivo, e o seu

registro na JUCERN -Junta Comercial Do Estado Do Rio Grande do Norte, sob o NIRE 2420028789-3,

que terá prazo de duração indeterminado.

CLÁSULA QUARTA - DO OBJETO SOCIAL

Constituem objeto da sociedade:

31.02-1/00 Fabricação de móveis com predominância de metal;

32.50-7/02 Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, odontológico e laboratório;

31.01-2/00 Fabricação de móveis com predominância de madeira;

47.54-7/01 Comércio varejista de móveis;

95.29-1/05 Reparação de artigos do mobiliário;

24.31-8/00 Produção de tubos de aço com costura;

31.03-9/00 Fabricação de cadeiras de material plástico;

25.11-0/00 Fabricação de estruturas metálicas;

68.10-2/02 Aluguel de imóveis próprios;

31.04-7/00 Fabricação de Colchões;

24.22-9/01 Produção de Laminados planos de aço ao carbono, revestidos ou não;

24.23-7/02 Fabricação de Laminados de aço, exceto tubos;

24.24-5/02 Produção de relaminados, trefilados e perfilados de aço, exceto arames; e

25.99-3/99 Fabricação de Produtos de metal.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social da sociedade é de R$ 6.927.882,00 (Seis milhões seiscentos e vinte e sete mil,

oitocentos e oitenta e dois reais), dividido em 6.927.882 (seis milhões, novecentos e vinte e sete mil,
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Parágrafo segundo: Ao sócio que não desejar permanecer na sociedade, é facultado pleitear o

pagamento do seu capital social e dos lucros eventuais, sendo que estes serão apurados mediante

Balanço Especial a ser levantado 30 (trinta) dias após a decisão, podendo a sociedade deduzir as

eventuais perdas, se forem apuradas.

Parágrafo Primeiro: Nos termos do artigo 1.052 do Código Civil Brasileiro, a responsabilidade de cada

sócio é restrita ao valor de suas quotas, porém todos respondem solidariamente pela integralização

do capital social.

Parágrafo segundo: As quotas são indivisíveis, em relação a sociedade, a qual não reconhecerá mais

que um titular para cada quota, que lhe dará direito a um voto nas deliberações sociais.

CLÁSULA SEXTA - DA TRANSFERÊNCIA DAS QUOTAS

As quotas de capital social, assim como direitos sobre as mesmas, não poderão ser transferidas,

vendidas, alienadas, entregues em dação de pagamentos ou cedidas a qualquer título, sem que as

mesmas sejam oferecidas aos demais sócios, que em condições de igualdade, terão sempre o direito

de preferência;

Parágrafo Primeiro: Os sócios que desejarem retira-se da sociedade deverão oferecer suas quotas

sociais, por escrito e com antecedência de 30 (trinta) dias ao outro sócio, para que este possa exercer

o seu direito de preferência na aquisição dessas quotas, também por escrito e no prazo de 30 (trinta)

dias, não podendo ceder e/ou transferir quaisquer de suas quotas sociais a terceiros sem a prévia

anuência por escrito do sócio remanescente.

100%

8,333%

91,667%

Participação (%)

6.927.882,00

577.300,40

6.350.581,60

Valor integralizado (R$)

6.927.882

577.300

6.350.582

Quotas

Total

ROSÂNGELA VASCONCELOS BEZERRA

JOSÉ ZITO BEZERRA FILHO

Sócios

oitocentas e oitenta e duas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um) Real totalmente subscritas e

integralizadas, em moeda correspondente do país e distribuição entre sócios a saber:
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Parágrafo Terceiro: Os lucros eventuais apurados sob a forma acima, serão pagos ao sócio que se

retirar em duas parcelas trimestrais, computadas os juros legais. As perdas serão pagas pelo retirante

ou deduzidas no ato de transferência das quotas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO

A sociedade será administrada por ambos os sócios, que assinando isoladamente, terá os mais

amplos poderes necessários à direção dos negócios sociais, podendo representar a sociedade ativa e

passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante a terceiros a consecução dos objetivos ou da

defesa dos interesses e direitos da sociedade.

Parágrafo primeiro: Sempre que ocorrer alienação ou oneração de bens imóveis, será sempre

necessária a assinatura de todos os sócios.

Parágrafo segundo: A sociedade, representada por seus sócios, poderão constituir procuradores

com poderes especiais, devendo estes poderes ter prazo e validade determinado e específico, exceto

os relativos as procurações "adjudica" e et extra.

CLÁUSULA OITAVA - DAS DELIBERAÇÕES

Todas as deliberações sociais serão sempre tomadas por deliberação dos sócios que representam a

maioria do capital social, podendo o contrato ser reformado no tocante à administração, por

consenso dos quotistas.

CLÁUSULA NONA - DA RETIRADA DE PROLABORE

Os sócios entre si fixarão o valor da retirada mensal, assim como, a forma de distribuição dos

resultados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

0 exercício social coincidirá com o ano calendário, sendo que no dia 31 de dezembro de cada ano,

serão levantadas demonstrações contábeis que deverão ser transcritas no livro diário da sociedade;
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Parágrafo Único: A sociedade fará as assembléias previstas em lei conforme artigo 1.072 do Novo

Código Civil, e poderá levantar demonstrações contábeis em qualquer mês do exercício calendário e

em função desses resultados, distribuir lucros aos seus sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FALECIMENTO E INTERDIÇÃO DO SÓCIO

A sociedade não se dissolverá pelo falecimento ou interdição de um dos sócios, nem pela

incapacidade, insolvência, falência, retirada ou exclusão de qualquer quotista, continuando com o

quotista remanescente.

Parágrafo primeiro: No caso de falecimento de um dos sócios, a sociedade apurará através de

Balanço Geral Extraordinário, a ser levantado na ocasião do falecimento, os haveres e obrigações do

sócio falecido, sendo seus herdeiros indenizados pelos valores apurados em 18 (dezoito) parcelas

mensais, iguais e sucessivas.

Parágrafo segundo: Fica, entretanto facultada, mediamente consenso unânime entre os sócios e

herdeiros, outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômica - financeira

da sociedade, e até mesmo a permanência dos herdeiros como sócios desta sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

A sociedade será dissolvida e liquidada na forma prevista em lei e os quotistas, nos termos de

cláusula nona deste contrato social, nomearão o liquidante ou liquidantes, que agirão de

conformidade com a legislação aplicável.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Este contrato social poderá inteira ou parcialmente ser alterado, a qualquer tempo e em qualquer de

seus aspectos ou cláusulas, por resolução dos quotistas, nos termos da cláusula nona do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Os administradores declaram, sob as penas de lei que não estão impedidos de exercer a

administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se

encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
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Sócia Administradora

230.525.544-68

JOSÉ ZITO BEZERRA FILHO
Sócio Administrador

200.376.354-68

Natal/RN 09 de agosto de 2019

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

Para a solução de qualquer divergência originária do presente, fica eleito o Foro da comarca de

NATAL/RN, com renúncia expressa de qualquer outros por mais privilegio que seja.

E, por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado,

obrigam-se a cumprir o presente, em 01 (via) de igual teor e forma, destinada ao registro e

arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
 Informando seus respectivos códigos de verificação
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